
• 

. • 

UTADO DE MATO·gROSSO 

LEI NQ 852, de 18 de outubro de 1 956. 

Declara de 
nato de Menores 
goas • 

utilidade pública 2 Patr( 
Abondonados, de Tres Li 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decret. 
e eu sanciono a seguinte Le1: 

, 
Artigo lQ - Fica declarado de uti11~ade publica, o Patron~ 

to de Menores Abandonados, com séde em Tres Lagoas, neste Estado~; 
, 

_ Art1go 2Q - Esta lei etJtrara em v1~or na data de sua publ1, 
Caça0! revogadas as disposiçoes em contrar10. 

Palácio Alencastro, em Çuiabá, 18 de outubro de 1 956,135'1 
da Independencia e 68Q da Republica • 

~ '~Q.~ 
T.6..to~09~ 
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